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REQUERIMENTO Nº   

Requer ao Excelentíssimo Presidente desta Augusta 

Casa de Leis, o envio de expediente ao 

Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do 

Tocantins, solicitando que seja reservado, às 

pessoas consideradas idosas, e que recebam até 

1 salário mínimo, o percentual mínimo de 5% das 

unidades habitacionais dos programas 

habitacionais implementados ou desenvolvidos 

pelo Estado. 

A Deputada que subscreve a este, nos termos regimentais, REQUER, 

após anuência do Plenário que seja remetido o presente requerimento, o envio 

de expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Tocantins, 

solicitando que seja reservado, às pessoas consideradas idosas, e que 

recebam até um salário mínimo, o percentual mínimo de 5% (cinco por 

cento) das unidades habitacionais dos programas habitacionais 

implementados ou desenvolvidos pelo Estado. 

 

JUSTIFICATIVA 

É notório que a população idosa enfrenta desafios únicos, como 

dificuldades financeiras, considerando que a maioria vive apenas com a 

aposentadoria de 1 salário mínimo, o que é insuficiente para a aquisição de uma 

casa ou arcar com aluguel, situação que expõe muitos deles a riscos sociais, 

como a falta de moradia adequada. 

Assim, a reserva de um percentual mínimo de 5% das unidades 

habitacionais garantirá não apenas um ambiente seguro e confortável para os 

idosos, mas também contribuirá para a promoção da inclusão social e o respeito 

à dignidade dessa parcela da população. 

Considerando o envelhecimento da sociedade e a importância de 

proporcionar condições habitacionais adequadas aos idosos, acredito que essa 

medida contribuirá significativamente para a construção de uma sociedade mais 

justa e solidária. 

Palmas, 04 de dezembro de 2023. 
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